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Prefeitura Municipal de Vitória

Estado do Espírito Santo

Vitória, 30 de abril de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor

Luiz Paulo da Silva Araújo Filho

Desembargador Presidente do Tribunal Regional Federal da 24 Região

Rua do Acre, 80, Centro,

Rio de Janeiro/RJ,

CEP: 20081-000

Assunto: Cessão de servidor

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o, encaminho 03 (três) vias do Convênio de Cooperação

Técnica e Financeira n° 046/2025, referente à cessão da Professora

PEB II - Ensino Fundamental do 1° ao 5° Aline Entrinher Wandekoke

Merçon, matrícula n° 554465, do quadro de pessoal do Município de

Vitória.

Solicito que, após assinatura, sejam encaminhadas a este Município

02 (duas) vias, para a devida publicação e arquivamento.

Na oportunidade, aproveito para manifestar meus protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

Ref. Proc.2158568/2025
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Prefeitura Municipal de Vitória

Estado do Espírito Santo

CONVÊNIO N° 046/2025

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
FINANCEIRA QUE

MUNICÍPIO DE

ENTRE SI

VITÓRIA E

REGIONAL FEDERAL - 2

E

CELEBRAM O

O TRIBUNAL

REGIÃO NA

QUALIDADE DE CONVENENTES, PARA os

FINS EXPRESSOS NAS CLÁUSULAS QUE O

INTEGRAM.

Ο

이

Município de Vitória, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ n° 27.142.058/0001-26, com sede na Avenida Marechal

Mascarenhas de Moraes, 1927, Bento Ferreira, Vitória - ES, CEP: 29050-945,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Lorenzo Silva de Pazolini

(Lorenzo Pazolini), portador do CPF n° 096.382.677-80 e Registro Geral

n° 1.531.141, emitido por SPTC/ES, doravante denominado Cedente, e

Tribunal Regional Federal - 2ª Região, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito CNPJ n° 32.243.347/0001-51, com sede na Rua do Acre, 80,

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20081-000, neste ato representado pelo

Presidente, Luiz Paulo da Silva Araújo Filho, Portador do CPF

n° 740.553.487-20, doravante denominado Cessionário, ajustam e firmam

presente Convênio com as cláusulas e condições abaixo descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

이

-

1.1 - Constitui objeto do presente convênio a cooperação técnica e

financeira através da cessão da Professora de Educação Básica - PEB II

Ensino Fundamental do 1° ao 5° Aline Entrinher Wandekoke Merçon, matrícula

n° 554465, do quadro de pessoal do Município de Vitória.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 - O prazo de vigência deste Convênio será de 1 (um) ano a partir da

data da publicação do Decreto que coloca o servidor à disposição, em

conformidade com o Art. 34 da Lei n° 2.994, de 17 de dezembro de 1982.

2.2 - 0 presente Convênio poderá ser prorrogado, através de Termo Aditivo,

em conformidade com o inciso I do Art. 34 da Lei n° 2.994, de 1982.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

3.1 - A disposição do servidor deste Convênio, após o término de sua

vigência, constante na Cláusula Segunda, poderá ser prorrogada em

conformidade com os incisos I e II do Art. 34 da Lei nº 2.994, de 1982.
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3.1.1 - 0 presente Convênio está amparado no disposto no inciso I do Art.

34 da Lei n° 2.994, de 1982.

CLÁUSULA QUARTA - DA MODALIDADE DE CESSÃO

4.1 - A presente cessão é sem ônus para o Cedente, na seguinte

modalidade:

4.1.1 - Por meio de ressarcimento ao Município de Vitória de todas as

verbas salariais, encargos sociais e benefícios a que o servidor faz jus,

bem como quaisquer outros que porventura venham integrar a remuneração ou

benefícios do servidor;

4.1.2 - O órgão Cessionário obriga-se a ressarcir ao Cedente, até 60

dias após a apresentação do respectivo demonstrativo de despesas, pelo

Cedente, o pagamento das parcelas de natureza salarial e de todas as

demais vantagens pecuniárias, inclusive os encargos sociais e legais

respectivos a que faz jus o servidor cedido;

4.1.3 - O não cumprimento do prazo para pagamento das despesas

salariais, bem como dos encargos sociais, poderá ensejar o cancelamento

imediato da cessão.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO

5.1 - Além das obrigações salariais correspondentes ao servidor cedido,

caberá ainda, ao Cessionário:

5.1.1 - Remeter à Secretaria de Origem do Cedente, mensalmente, até o

quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, o boletim de frequência do

servidor cedido, e mantê-lo informado a respeito de quaisquer outros fatos

relevantes relativos à vida funcional deste;

5.1.2 - Comunicar a Gerência de Carreiras e Desenvolvimento do Servidor

da Secretaria de Gestão e Planejamento, anualmente a programação e gozo de

férias do servidor cedido, de maneira a propiciar a efetivação das devidas

anotações no registro funcional do mesmo.

5.1.3 - Os afastamentos por licença médica só poderão ser concedidos

após a avaliação pela Coordenação de Medicina do Trabalho, da Gerência de

Saúde e Apoio Social ao Servidor da Secretaria de Gestão e Planejamento.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DEVERES DO SERVIDOR CEDIDO

6.1 - Verificar período de cessão e as condições para o seu retorno ou

renovação, para não causar, no descumprimento, abandono de cargo, por

extrapolar a data estipulada neste convênio.

6.2 - Observar os repasses de reembolso ao Município, verificando se estão

sendo feitos, periodicamente, em datas corretas, podendo causar ao

servidor suspensão de seu pagamento.
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